
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1392298 - RS (2018/0290142-8)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : INTERCEMENT BRASIL S.A. 
ADVOGADOS : ESTER GALHA SANTANA  - SP224173 

RICARDO CHAMON E OUTRO(S) - SP333671 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE GRAMADO 
PROCURADOR : KALIANCA BUTTELLI E OUTRO(S) - RS061347 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – O presente agravo interno revela-se manifestamente inadmissível, porquanto, no 
momento de sua protocolização, por provável erro, já ocorrera o fenômeno da preclusão 
consumativa, diante da anterior interposição de recurso com idêntico teor, inclusive 
submetido a julgamento na mesma assentada.
III – Agravo interno não conhecido.
 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                   
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